INDICAÇÃO N°      184        ,DE 2011 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a 

determinação de providencias no sentido de atender o Município de Leme com recursos 

financeiros no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para aquisição de um 

grupo de gerador de energia elétrica movido a diesel. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender o município de Leme com a destinação de recursos 

financeiros para a aquisição de um grupo de gerador de energia elétrica movido a diesel, no 

valor de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 

Este gerador será destinado para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Leme, é o único Hospital de Leme que atende pelo SUS, a população com mais de 90.000 

habitantes, e a vizinha cidade de Santa Cruz da Conceição com mais de 4.000 habitantes. 

Este gerador é capaz de atender a qualquer solicitação em termos de forma de onda desde iluminação, partida de motores elétricos até a mais sofisticada central de processamento. 

Diante do exposto apresentamos o presente, na esperança do pleito em questão ser 

atendido. 

Sala das Sessões, em 02/03/2011

a)José Bittencourt

